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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

GABINETE DO PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR N' OOl/2024
DE 05 DE MARÇO D82024

Altera a carreira dos Servidores Efetivos do

Município de Barra dos Coqueiros e atuctliza

seus vencimentos ao salário mínimo vigente,

modificando os Anexos I, II, III, IV e V da Lei

Complementar n'005/2020 (Plano de Cargos e

Salários dos Servidores Efetivos da Prefeitura

Municipal de Barra dos Coqueiros), e dá outras

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE

SERGIPE. faz saber que a Câmara Legislativa do Municipio de Barra dos Coqueiros

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l" - O primeiro nível e lelra da carreira dos servidores efetivos do Municipio de Barra

dos Coqueiros passa ter vencimento correspondente ao salário mínimo previsto no

Decreto Federal n' 11.864/2023,refletindo tal alteração de vencimentos nos demais níveis

de escalonamento vertical da carreira, conforme índices previstos no artigo 12, §3", da

Lei Complementar n' 0512020.

Art. 2' - O quadro de níveis de escolaridade e vencimentos da carreira de servidores

efetivos do Município de Barra dos Coqueiros deve respeitar os Editais de concurso

público de ingresso dos servidores, quais sejam: Edital n' 0112002,0512005 e 0112020,

conforme artigo 37, II, da Constituição Federal.
t.Lr''l\

Av. Moisés Gomes Pereira, l6 Centro - Bana dos Coqueiros/SE - CEP 49.140-000
CNPJ: I 3. 128.863/0001 -90



Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/barradoscoqueiros

terça-feira, 5 de março de 2024

14 - Ano I - Nº 345 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DECRETO

Avenida Moises Gomes Pereira CEP: 49.140-000
TELEFONE: (79) 3025-8104
EMAIL: secom@barradoscoqueiros.se.gov.br

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MT]NICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

GABINETE DO PREFEITO

Art. 3' - A carreira dos servidores efetivos do Município de Barra dos Coqueiros passará

a seguir a tabela de nível de escolaridade e vencimentos prevista nos Anexos I, Il, III, IV

e V desta Lei, alterando-se os Anexos da Lei Complementar no 005/2020 (Plano de

Cargos e Sal:írios dos Servidores Efetivos da Prefeitura Municipal de Barra dos

Coqueiros) e Lei ComplemenÍar no 00412023.

Art. 4'- Altera-se o artigo 22, §1", da Lei Complementar n 05/2020, que passa a ter a

seguinle redação:

AÍÍ.22. (...)

§lo. A promoção de que trata o caput deste artigo é automática e será

concedida ao servidor a cada interstício de 03 (três) anos de efetivo

exercício no cargo, limitando-se a referida progressão a 33 (trinta e tÍês)

anos.

(...)

Art. 5' - Despesas decorrentes da aplicação da presente Lei complementar ocorrerão à

conta dos recursos consignados no orçamento vigente do Município. que poderá ser

alterado para atender os efeitos desta Lei.

Art.6o - Esta Lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, reüoagindo

seus efeitos a 0l dejaneiro de 2024.

Ara.7" - Revogam-se as disposições em contrário, incluindo-se os anexos constantes na
Lei Complementar n" 0512020 e Lei Complementar n 0412023.

Gabinete do Prefeito. 05 de março de 2024.
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